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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

1. NÚMERO DO PAG: 67106.002597/2024-03 

2. OBJETO RESUMIDO: Contratação de Obra de Substituição dos Sistemas de Climatização, 

Energia e Aterramento do CINDACTA III – Recife (PE) 

3. REFERÊNCIA: PARECER nº 1536/2024/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU 

4. ASSUNTO: Resposta de pedido de esclarecimento e/ou impugnação apresentada por empresa 

interessada na licitação referenciada. 

5. INTERESSADO: EMPRESA AIR MINAS 

6. ESCLARECIMENTO SOLICITADO: 

“Relativo ao faturamento dos equipamentos e materiais, poderão ser considerados faturamento
direto para o cliente final (CINDACTA III – Ciscea)?” 

7. MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: 

“Em atenção ao pedido de esclarecimento, informo que a contratada poderá adquirir equipamentos e
materiais de terceiros para a execução do objeto, desde que permaneça integralmente responsável
perante a Administração pelo cumprimento das obrigações assumidas no contrato, observadas as 
regras editalícias e contratuais aplicáveis, inclusive quanto à eventual subcontratação. 

Para fins de liquidação e pagamento da despesa pública, a Nota Fiscal/Fatura deverá observar os
dados constantes do contrato, da nota de empenho e do órgão contratante, devendo ser emitida pela
empresa contratada, que será a credora da relação contratual perante a Administração. 

O CINDACTA III, localizado em Recife/PE, poderá constar como local de entrega, local de execução
ou unidade recebedora dos equipamentos e materiais, quando aplicável, sem prejuízo da identificação
da unidade contratante indicada no instrumento convocatório, no contrato e na nota de empenho. 

Dessa forma, não será admitido faturamento em desconformidade com os dados do contrato, da nota 
de empenho e do órgão contratante, devendo eventual local de entrega diverso ser indicado nos
campos próprios da Nota Fiscal, conforme a legislação fiscal aplicável.” 

 
(assinado digitalmente) 

Oficial da Divisão de Obtenção 
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